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Prefeitura Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 52

DE 27 DE SETEMBRO DE 2006.   



(Dispõe sobre a alteração de Zoneamento Urbano fixado pela Lei Complementar nº 11/2004, conforme especifica e dá outras providências).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Fica alterado de Z2 – residencial, para Z3 – mista o zoneamento urbano fixado pela Lei Complementar nº 11/2004, na Rua Antonio Teixeira Sobrinho, Bairro Vila Santa Helena, nesta cidade de São Pedro.



Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Pedro, 27 de setembro de 2006.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito do Município de São Pedro/SP

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis.
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